
Estado do Paraná

c Â M A RA M UNI C I PA L D E C O RO N E L V I V I D A --,

RESOLUÇÃO NQ 60/91

DATA: 28.05.91
srtMuLA: Atualiza a remuneração dos Vereadores

e Gratificação de Representação do
Presidente da Câmara.

A. Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado
,do Parana aprovou, e o seu P.nesidente promulga a seguinte

Art. li) - Atualizar a remuneração dos Verea-
dores do Munic!pio de Coronel Vivida, EStado do Faraná, em

.~"--._-
PARTE FIXA er$ 66.858,48

PARTE VARIÁVEL erl 100.287,72
" ,Pa.ragrafo tinico- Sera deduzido da parte va-

riável da remuneração do Vereador, o correspondente a uma fra-
ção, para cada falta ocorrida nas sessões realizadas no mês,
exceto por motivo de doença, viagem a serviço ou missão ofi-
cial da Câmara.

Art. 22) - Fica fixado em 50%(cinquenta por
cento) da remuneração - parte fixa e variável, a Gratificação
dE? Representação do Presidente da Câmara.

Art. )i) - A. remunera~o dos Vereadores e
Gratificação de Representação do Presidente da Câmara serão d!
vidos a partir de li de maio de 1991.

Art. 42) - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Gabinete
Coronel Vivida, Estado do
mês de maio de 1991.

do Presidente da câmara Municipal de
Paraná, aos 28(vin e e~oit~/J~d;as do

.~~
Ver. _vani Jaime ~opatti

Presidente


